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ESP-UNESP-FACUL.MED.VETERIN. ZOOT.-C.BOTUCATU

Termo de Referência 49/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

49/2026 102312-ESP-UNESP-FACUL.MED.VETERIN. ZOOT.-C.
BOTUCATU

CARMEN SILVIA DE 
OLIVEIRA

23/04/2026 16:21 (v 
0.7)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo /2026

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de matéria prima para ração animal, ração pronta, sal mineral, aminoácidos, feno e  sacaria para atender as necessidades
nutricionais dos rebanhos didáticos das FEPE/FMVZ nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.  

1.1.1. Os itens 1; 4; 5; 7; 8; 9; 11; 14; 15; 16; 17; 18; 19 e 20 terão entrega parcelada, conforme descrito neste termo de referência.

1.1.2.Os itens 2; 3; 6; 10; 12  e 13 deverão ser entregues integralmente no prazo de até 30 dias corridos, após o recebimento da
nota de empenho pelo contratado.

Item DESCRIÇÃO CATMAT
Unid. 

Medida
QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 AÇUCAR CRISTAL – SACO PLÁSTICO DE  5 KG

 

(Açúcar cristal, obtido a partir do caldo da cana de 
açúcar; com aspecto, cor e odor característicos e 
sabor doce)

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
12 meses

603269 Saco 5 kg 130 R$ 17,37 R$ 2.258,10

2 DL-METIONINA EM PÓ com 98,5 A 100% DE 
PUREZA – SACO DE 1 KG ATÉ 25KG

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
12 meses

383342 Kg 50 R$ 26,60 R$ 1.330,00

UASG 102312
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3 CALCAREO CALCÍTICO PARA RAÇÃO ANIMAL 
(PÓ) - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Cálcio Ca (Mín): 36,0 %; Magnésio Mg (Máx): 3,0 %; 
Matéria Mineral (Mín): 96,0 %

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
12 meses

477791 Kg 1.000 R$ 0,75 R$ 750,00

4 BICARBONATO DE SÓDIO - EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG ATÉ 5KG

 

Bicarbonato de sódio de grau alimentício (ou técnico 
de alta pureza, com teor de NaHCO3 mínima de 98% 
com o pó solto e sem aglomeração por umidade.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
12 meses

355880 Kg 1.200 R$ 13,90 R$ 16.680,00

5 SULFATO DE MAGNÉSIO- EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG ATÉ 25KG

 

Sulfato de Magnésio Mono-hidratado com teor de 
16% a 17% de Mg com o pó solto e sem aglomeração 
por umidade

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
12 meses

452749 Kg 1.000 R$ 12,95 R$ 12.950,00

6 FOSFATO BICALCICO 18% - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Fósforo (Mín.) 180 g; Cálcio (Mín.) 240 g; Flúor (Máx.) 
1.800 mg; Solubilidade do fósforo em ácido 2% (Mín.) 
90%; Umidade 5%

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
12 meses

244839 Kg 700 R$ 9,19 R$ 6.433,00

7  SAL MINERAL EQUINO – ENSACADO -
(suplemento mineral de pronto uso para equinos)

 

420915 kg 1.225 R$ 5,75 R$ 7.043,75
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NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Fósforo (mínimo) 80,000 g; Cálcio (máximo) 180,000 
g; Zinco (mínimo) 2.800,000 mg; Selênio (mínimo) 
10,000 mg

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 
meses

8  (suplemento SAL MINERAL OVINO – ENSACADO -
mineral de pronto uso para ovinos)

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Cálcio (máximo) 190,000 g; Fósforo (mínimo) 65,000 
g; Selênio (mínimo) 12,000 mg; e Cobre (máximo) 
300,000 mg.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 
meses

458118 kg 1.300 R$ 5,91 R$ 7.683,00

9 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE 
BOVINOS DE LEITE EM FASE DE LACTAÇÃO - 
ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Fosfato bicálcico, Algas 
marinhas calcárias, Calcário calcítico, Bicarbonato de 
sódio, Cloreto de sódio (sal comum), Enxofre 
ventilado, Óxido de magnésio, Sulfato de Cobalto, 
Selenito de sódio, Sulfato de zinco, Sulfato de cobre, 
Iodato de cálcio, Sulfato de manganês, Propionato de 
cromo, Levedura enriquecida com selênio, Zinco 
aminoácido quelato, Cobre aminoácido quelato, 
Biotina, Vitamina A, Vitamina D3, Vitamina E, Cloreto 
de colina, Carvão vegetal ativado, Parede celular de 
levedura, Bentonita, Alumino silicato de Cálcio e 
Sódio, Aditivo antioxidante (BHT - Butilhidroxitolueno), 
Aditivo enzimático, Monensina sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Calcio (min.): 133,3 g/kg; Calcio (max.): 200 g/kg; 
Fosforo (min.): 23,3 g/kg; Fluor (max.): 233 mg/kg; 
Vitamina A (min.): 160000 UI/kg; Vitamina D3 (min.): 
52000 UI/kg; Vitamina E (min.): 1066,6 UI/kg; Biotina 
(min.): 34 mg/kg; Colina (min.): 102 mg/kg; Sodio 
(min.): 46,6 g/kg; Magnesio (min.): 20 g/kg; Enxofre 
(min.): 10 g/kg; Manganes (min.): 1133,3 mg/kg; Zinco 
(min.): 2000 mg/kg; Cobalto (min.): 13,3 mg/kg; Cobre 
(min.): 533,3 mg/kg; Iodo (min.): 26,6 mg/kg; Selenio 
(min.): 20 mg/kg; Cromo (min.): 20 mg/kg; Xilanase 
(min.): 200000 U/kg; Beta glucanase (min.): 20000 U
/kg

 

445153 Kg 1.400 R$ 5,95 R$ 8.330,00
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VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA 
ENTREGA:  12 meses

10 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE 
BOVINOS DE LEITE EM FASE DE PRÉ-PARTO - 
ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Vermiculita, Calcário 
calcítico, Sulfato de magnésio mono hidratado, Óxido 
de magnésio, Fosfato bicálcico, Cloreto de sódio, 
Filtrado de enxofre, Carbonato de cálcio, Levedura de 
cana-de-açúcar autolisada e desidratada, Sulfato de 
manganês, Sulfato de Zinco Monohidratado, Sulfato 
de Cobre Pentahidratado, Selenito de sódio, Iodato de 
cálcio, Complexo zinco aminoácido, Complexo 
manganês aminoácido, Complexo cobre aminoácido, 
Cobalto glucoheptonato, Propionato de cromo, 
Vitamina A, Vitamina D3, Vitamina E, Cloreto de 
amônio, Sacarina Sódica, Neohespiridina 
dihidrocalcona, Taumatina, Vanilina, Aroma de Leite, 
Aroma de framboesa, Aroma de pêssego, Dióxido de 
Silício ou Sílica, Etoxiquin, Monensina sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Calcio (min.) g/kg 90,0; Calcio (max.) g/kg 120,0; 
Fosforo (min.) mg/kg 4.500,0; Fluor (max.) mg/kg 
58,0; Enxofre (min.) g/kg 48,4; Magnesio (min.) g/kg 
60,0; Sodio (min.) g/kg 18,0; Cloro (min.) g/kg 230,0; 
NNP Equivalente proteico (min.) g/kg 476,6; Vitamina 
A (min.) UI/kg 260.000,0; Vitamina D3 (min.) UI/kg 
90.000,0; Vitamina E (min.) UI/kg 4.300,0; Manganes 
(min.) mg/kg 1.792,0; Zinco (min.) mg/kg 2.058,4; 
Cobalto (min.) mg/kg 25,2; Cobre (min.) mg/kg 561,4; 
Iodo (min.) mg/kg 13,5; Selenio (min.) mg/kg 10,0; 
Cromo (min.) mg/kg 24,3; Etoxiquin (min.) mg/kg 
333,0; Monensina sodica mg/kg 600,0

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA 
ENTREGA:  12 meses

445153 Kg 130 R$ 5,95 R$ 773,50

11 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE 
BOVINOS DE LEITE EM FASE DE CRESCIMENTO - 
ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Caulim, Calcário calcítico, 
Fosfato bicálcico, Cloreto de sódio, Filtrado de 
enxofre, Óxido de magnésio, Sulfato de Zinco 
Monohidratado, Sulfato de manganês, Sulfato de 
Cobre Pentahidratado, Sulfato de cobalto, Selenito de 
sódio, Iodato de cálcio, Vitamina A, Vitamina D3, 
Vitamina E, Etoxiquin, Monensina sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Calcio (min.) g/kg 200,0; Calcio (max.) g/kg 230,0; 

445153 Kg 1.500 R$ 5,95 R$ 8.925,00
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Fosforo (min.) g/kg 25,0; Fluor (max.) mg/kg 250,0; 
Sodio (min.) g/kg 85,0; Magnesio (min.) mg/kg 
5.000,0; Enxofre (min.) g/kg 15,0; Vitamina A (min.) UI
/kg 200.000,0; Vitamina D3 (min.) UI/kg 50.000,0; 
Vitamina E (min.) UI/kg 3.000,0; Manganes (min.) mg
/kg 2.200,0; Zinco (min.) mg/kg 3.000,0; Cobalto 
(min.) mg/kg 20,0; Cobre (min.) mg/kg 800,0; Iodo 
(min.) mg/kg 35,0; Selenio (min.) mg/kg 35,0; 
Monensina sodica mg/kg 1.125,0

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA 
ENTREGA:  12 meses

12 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE 
BEZERRAS LEITEIRAS - ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Fosfato bicálcico, Calcário 
calcítico, Caulim, Cloreto de sódio, Enxofre, Óxido de 
magnésio, Propionato de cromo, Complexo zinco 
aminoácido, Complexo ferro aminoácido, Selenito de 
sódio, Sulfato de zinco, Sulfato de cobre, Iodato de 
cálcio, Sulfato de manganês, Sulfato de cobalto, 
Vitamina A, Vitamina D3, Vitamina E, Etoxiquim, 
Aditivo aromatizante, Aditivo probiótico, Monensina 
sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO:

 

Calcio (max.) g/kg 200; Calcio (min.) g/kg 150; 
Fosforo (min.) g/kg 20; Sodio (min.) g/kg 32; Enxofre 
(min.) mg/kg 5000; Magnesio (min.) g/kg 5; Manganes 
(min.) mg/kg 1000; Cobre (min.) mg/kg 300; Zinco 
(min.) mg/kg 1000; Cromo (Min) mg/kg 16; Ferro 
(Min.) mg/kg 300; Iodo (min.) mg/kg 10; Selenio (min.) 
mg/kg 8; Cobalto (min.) mg/kg 10; Vitamina A (MIn.) UI
/kg 200000; Vitamina D3 (MIn.) UI/kg 30000; Vitamina 
E (MIn.) UI/kg 2500; Monensina sodica mg/kg 750; 
Bacillus Licheniformis UFC/kg 1,2X10E1; Bacillus 
subtilis UFC/kg 1,2X10E1

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA 
ENTREGA:  12 meses

445153 Kg 350 R$ 5,95 R$ 2.082,50

13 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE 
BOVINOS DE LEITE EM FASE DE PÓS PARTO - 
ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Caulirn. Fosfato bicálcico, 
Calcário calcítico, Bicarbonato de sódio. Alga marinha 
calcária, Cloreto de colina. Oxido de magnésio, 
Cloreto de potássio, Sulfato de zinco, Sulfato de 
cobre, Zinco aminoácido quelato, Carvão vegetal 
ativado, Parede celular Alurrinosdicato de Cálcio e 

445153 Kg 130 R$ 5,95 R$ 773,50
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Sódio, Flor de enxofre, Propionato de cromo, 
Monóxido de manganês, Manganês aminoácido 
quelato, Complexo selénio aminoácido, Sulfato de 
cobalto. Selenito de sódio. iodato de cálcio, Vitamina 
A, Vitamina D3, Vitamina E, Biotina. Aditivo 
enzimático. Aditivo probiótico, Aditivo antioxidante 
(BHT - Butilhidroxitolueno), Monensina sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO 
PRODUTO:  Calcio (min.: 112 g/kg; Calcio (max.): 137 
g/kg; Fosforo (min: 20 g/kg; Fluor (max.: 300 mg/k; 
Vitamina A min.: 166667 UI/Kg; Vitamina D3 (min.): 
58333 UI/Kg; Vitamina E (min.: 1666 UI/Kg; Biotina 
(min.): 33 Mg/kg; Colina (min.): 20 g/kg; Sódio (min.): 
75 g/kg; Potássio (min.): 20 g/kg; Cobalto (min.): 12 
mg/kg; Magnesio (min.): 45 g/kg; Enxofre (min.): 16 g
/kg; anes (min.): 916 mg/kg; Zinco (min.): 1833 mg/kg; 
Selenio (min.): 16 mg/kg; Cobre (min.): 416 mg/kg; 
lodo (min.): 20 mg/kg; Cromo (min.): 15 mg/kg; 
Xilanase (min.): 166000 UI/Kg; Beta-Glucanase (min.): 
16600 UI/Kg; Celulase (min,): 2490 UI/Kg; 
Saccharomyces cerevisiae (min.): 1x10E11 UFC/kg; 
Monensina sódica: 625 Mg/kg

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA 
ENTREGA:  12 meses

14 FARELO DE ALGODÃO – 28% DE PROTEÍNA - 
ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Umidade (Máx):12,00 % / Proteína; Bruta (Mín):28,00 
% / Extrato Etéreo (Min):0,40; % / Fibra Bruta (Max):
23,00 % / Matéria Mineral; (Max):7,30 % / Teor de 
Gossipol (Máx):0,12 % /; Teor de Aflatoxina (Máx):50 
ppb

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 
meses

310512 kg 7.000 R$ 2,20 R$ 15.400,00

15 CASCA DE SOJA – ENSACAD0

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Proteína Bruta (PB): min. 11% (na matéria seca); 
Fibra em Detergente Neutro (FDN): 60% - 66%; Fibra 
em Detergente Ácido (FDA): 40% - 45%; Nutrientes 
Digestíveis Totais (NDT): 70% - 82%; Extrato Etéreo: 
1% - 3%; Matéria Mineral (Cinzas): 3% - 6%;

Umidade: Máximo de 12% - 12,5%.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 
meses

232080 Kg 18.000 R$ 2,40 R$ 43.200,00
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16 FARELO SOJA 46% DE PROTEÍNA - FARELADO A 
GRANEL

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Umidade % (Máx): 12,50; Proteína bruta % (Mín): 
46,00; Estrato estéreo % (Mín): 0,50; Matéria fibrosa 
% (Máx): 6,00; Matéria mineral % (Máx): 7,00; 
Atividade ureática (var ph) (Máx): 0,15; Solubilidade % 
(KOH 2%) (Mín): 80,00; Aflatoxinas PPB (Máx): 20,00:.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 
meses

293585 kg 76.000 R$ 2,85 R$ 216.600,00

17 FARELO DE TRIGO 14% - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Proteína Bruta (Mín): 14 %; Fibra Bruta (Máx): 11 %; 
Umidade (Máx): 13,5 %; Material Mineral (Máx): 6,5 
%; Extrato Etéreo (Mín): 3 %; Aflatoxina: 20 ppb

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 3 
meses

293606 kg 25.000 R$ 1,90 R$ 47.500,00

18 FENO DE TIFTON 85 - ENFARDADO

 

Livre de plantas invasoras

 

Fardo de 10 a 15 kg

 

NÍVEIS DE GARANTIA: Proteína Bruta (PB): 12% - 
18%; Nutrientes Digestíveis Totais (NDT): 60% - 66%; 
Matéria Seca (MS): 38% (típico); Fibra em Detergente 
Neutro (FDN): 30% - 40%; Lignina: 4% - 9% ; 
Umidade: 12 a 14%

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
06 meses

453421 Kg 11.000 R$ 2,00 R$ 22.000,00

19 RAÇÃO PELETIZADA PRONTO USO 
BALANCEADA PARA ALIMENTAÇÃO DE VACAS 
LEITEIRA EM LACTAÇÃO PARA ORDENHA 
ROBOTIZADA - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: 
Umidade (máx.): 125g/kg; Proteína Bruta (mín.): 190g
/kg; NNP – equiv. proteico (máx.): 15g/kg; Extrato 

240855 Kg 25.000 R$ 3,15 R$ 78.750,00
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Etéreo (mín.): 20g/kg; Fibra Bruta (máx.): 100g/kg; 
FDA (máx.): 150g/kg; Matéria Mineral (máx.): 100g/kg; 
Cálcio (mín.): 5g/kg; Cálcio (máx.): 15g/kg; Fósforo 
(mín.): 5.500mg/kg; Cobalto (mín.): 1,1mg/kg; Cobre 
(mín.): 34mg/kg; Enxofre (mín.): 2.000mg/kg; Iodo 
(mín.): 1,65mg/kg; Magnésio (mín.): 5.000mg/kg; 
Manganês (mín.): 75mg/kg; Selênio (mín.): 0,75mg
/kg; Sódio (mín.): 3.000 mg/kg; Zinco (mín.): 125mg
/kg; Vitamina A (mín.): 12.500UI/kg; Vitamina D (mín.): 
3.750UI/kg; Vitamina E (mín.): 90UI/kg; Biotina (mín.): 
2,4mg/kg; Monensina Sódica 30mg/kg; S. Cerevisiae 
(mín.): 2,9x109UFC/kg.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 3 
meses

20 SACO DE POLIPROPILENO (RÁFIA)

 

Sacos de polipropileno (rafia) branco, novos, 
resistentes, de primeiro uso, confeccionado em 
matéria prima virgem para acondicionar ração 
farelada, medindo (60x90) cm, com capacidade para 
50 Kg 65 G/m2, Trama Fechada, sem lacre, sem 
revestimento plástico.

 

O saco poderá ter variação de tamanho de 5 cm para 
maior

 

A abertura deverá ser no lado menor do saco

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 
24 meses

344839 unid 5.000 R$ 2,55 R$ 12.750,00

 

CONDIÇÕES GERAIS

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. ​​Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o .Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns  , conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do .Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da  e no Lei nº 14.133, de 2021
.Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.4. O prazo de vigência da contratação é de no máximo 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
 contemplando o prazo de entrega, recebimento provisório e recebimento definitivo dos objetos, conforme tabelaLei n° 14.133, de 2021,

do prazo de entrega constante do item 05 - Condições de Entrega.

1.5. O contrato ou documento similar oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Os produtos relacionados no presente TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser novos, de primeira qualidade, destinados à
alimentação animal, atender o mínimo dos níveis de garantia solicitado, deverão estar, na entrega, com o máximo do prazo de validade
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requerido nos níveis de garantia. O prazo de validade deverá estar impresso tipograficamente na embalagem, os produtos entregues a
granel deverão ter certificado de validade expedido pelo fabricante/produtor. Haverá tolerância de até 10 dias da data de fabricação do
produto e da entrega nas FEPE/FMVZ.

1.7. Os produtos devem estar acondicionados em embalagem original, apropriadas para a finalidade específica do bem e suas
características, as embalagens devem ser novas de primeiro uso, sem cheiro, manchas, umidade, perfurações ou qualquer tipo de
danificação. Para o transporte devem estar devidamente acondicionados e protegidos e estar empilhado no limite determinado pelo
fabricante.

1.7.1. A fim de evitar contaminação por contato, a contratada deverá atentar-se aos veículos contratados para transporte dos
produtos, dando preferência àqueles que transportem apenas produtos destinados à alimentação.

1.8. Apenas os itens 15-casca de soja e 16-farelo de soja serão aceitos em bag ou a granel os demais itens deverão ser fornecidos em
sacos de no máximo 40 kg, o açúcar deverá estar acondicionado em sacos plásticos de 5 kg.

1.9. As matérias primas serão, a critério do contratante, pesados no recebimento, conferidos os prazos de validade, encaminhados para
análise laboratorial, avaliados quanto ao índice de umidade, níveis de proteína, condições gerais do produto, podendo assim ocorrer a
calagem ou abertura das embalagens e, não atendendo os requisitos exigidos, o material com não conformidade será devolvido e as
embalagens abertas ou caladas irão compor a carga de devolução, sem prejuízo para a contratante, neste caso, o carregamento e o
transporte de devolução correrá por conta da contratada.

1.10. O item 20-sacos de polipropileno (rafia) nas medidas requeridas devem ser branco, com trama fechada, camada única, sem
revestimento plástico, capacidade para 50 kg destinado à embalagem de ração farelada de diferentes granulometrias. O material de
primeira qualidade e específico para armazenamento de alimento deverá ser novo, confeccionado com matéria prima de primeiro uso,
livre de qualquer tipo de contaminação, sem cheiro e sem nada impresso. A tolerância da variação de medida do saco poderá ser para
maior no máximo de 5 cm em cada sentido. A abertura do saco deverá ser na medida menor.

1.11. Para todos os itens do presente TERMO DE REFERÊNCIA, o licitante deverá enviar o Catálogo/ficha técnica do fabricante em
conformidade com o produto ofertado, no qual constem a identificação da marca e níveis de garantia do mesmo, assim como suas
especificações.

1.12. Após concluído o processo licitatório não será aceito substituição de marca, modelo, embalagem ou qualquer outra característica do
produto ofertado.

Subcontratação

1.13.    A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação em questão está prevista no Plano de Contratações Anuais nos termos da legislação em vigor.

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos

4.1.1. A presente contratação não possui natureza continuada e as embalagens vazias serão devidamente recicladas não gerando
impacto ambiental no processo.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantes doartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
Estudo Técnico Preliminar.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os itens: 1; 4; 5; 7; 8; 9; 11; 14; 15; 16; 17; 18; 19 e 20 deverão ser entregues parcelados conforme a tabela abaixo, de acordo com
os prazos e condições informadas,  devendo ser celebradas via contrato, onde deverá constar todas as informações pertinentes.

5.1.1. Em casos de força maior, a  contratante poderá solicitar, de comum acordo com a contratada,  alteração nos prazos e
quantidades das entregas parceladas a fim de atender demandas específicas.

5.2. Os demais itens: 2; 3; 6; 10; 12  e 13 deverão ser entregues integralmente no prazo de até 30 dias corridos, após o recebimento da 
nota de empenho pelo contratado.

Item DESCRIÇÃO
JUSTIFICATIVA E FORMA DE 
PARCELAMENTO DA ENTREGA

1 AÇUCAR CRISTAL – SACO PLÁSTICO DE  5 KG

 

(Açúcar cristal, obtido a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e odor 
característicos e sabor doce)

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 12 meses

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 50% em até 180 dias da 1ª. entrega

Indisponbilidade de JUSTIFICATIVA: 
local para armazenamento

2 DL-METIONINA EM PÓ com 98,5 A 100% DE PUREZA – SACO DE 1 KG ATÉ 25KG

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 12 meses

ENTREGA INTEGRAL

3 CALCAREO CALCÍTICO PARA RAÇÃO ANIMAL (PÓ) - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Cálcio Ca (Mín): 36,0 %; Magnésio 
Mg (Máx): 3,0 %; Matéria Mineral (Mín): 96,0 %

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 12 meses

ENTREGA INTEGRAL
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4 BICARBONATO DE SÓDIO - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG ATÉ 5KG

 

Bicarbonato de sódio de grau alimentício (ou técnico de alta pureza, com teor de 
NaHCO3 mínima de 98% com o pó solto e sem aglomeração por umidade.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 12 meses

ENTREGA PARCELADA – 4 parcelas

- 25% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 25% após 90 dias da 1ª. entrega

- 25% após 90 dias da 2ª. entrega

- 25% após 90 dias da 3ª. entrega

Indisponibilidade de JUSTIFICATIVA: 
local de armazenamento

5 SULFATO DE MAGNÉSIO- EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG ATÉ 25KG

 

Sulfato de Magnésio Mono-hidratado com teor de 16% a 17% de Mg com o pó solto e 
sem aglomeração por umidade

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 12 meses

ENTREGA PARCELADA – 4 parcelas

- 25% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 25% após 90 dias da 1ª. entrega

- 25% após 90 dias da 2ª. entrega

- 25% após 90 dias da 3ª. entrega

Indisponibilidade de JUSTIFICATIVA: 
local de armazenamento

6 FOSFATO BICALCICO 18% - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Fósforo (Mín.) 180 g; Cálcio (Mín.) 
240 g; Flúor (Máx.) 1.800 mg; Solubilidade do fósforo em ácido 2% (Mín.) 90%; 
Umidade 5%

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 12 meses

ENTREGA INTEGRAL

7  (suplemento mineral de pronto uso para SAL MINERAL EQUINO – ENSACADO -
equinos)

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Fósforo (mínimo) 80,000 g; Cálcio 
(máximo) 180,000 g; Zinco (mínimo) 2.800,000 mg; Selênio (mínimo) 10,000 mg

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 meses

 – 2 parcelasENTREGA PARCELADA

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 50% após 180 dias da 1ª. entrega

Produto composto, JUSTIFICATIVA: 
sujeito a fermentação e composição 
de grumos

8  (suplemento mineral de pronto uso para SAL MINERAL OVINO – ENSACADO -
ovinos)

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Cálcio (máximo) 190,000 g; Fósforo 
(mínimo) 65,000 g; Selênio (mínimo) 12,000 mg; e Cobre (máximo) 300,000 mg.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 meses

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 50% em até 180 dias da 1ª. entrega

Produto composto, JUSTIFICATIVA: 
sujeito a fermentação e composição 
de grumos
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9 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE BOVINOS DE LEITE EM FASE DE 
LACTAÇÃO - ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Fosfato bicálcico, Algas marinhas calcárias, Calcário 
calcítico, Bicarbonato de sódio, Cloreto de sódio (sal comum), Enxofre ventilado, Óxido 
de magnésio, Sulfato de Cobalto, Selenito de sódio, Sulfato de zinco, Sulfato de cobre, 
Iodato de cálcio, Sulfato de manganês, Propionato de cromo, Levedura enriquecida 
com selênio, Zinco aminoácido quelato, Cobre aminoácido quelato, Biotina, Vitamina 
A, Vitamina D3, Vitamina E, Cloreto de colina, Carvão vegetal ativado, Parede celular 
de levedura, Bentonita, Alumino silicato de Cálcio e Sódio, Aditivo antioxidante (BHT - 
Butilhidroxitolueno), Aditivo enzimático, Monensina sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Calcio (min.): 133,3 g/kg; Calcio 
(max.): 200 g/kg; Fosforo (min.): 23,3 g/kg; Fluor (max.): 233 mg/kg; Vitamina A (min.): 
160000 UI/kg; Vitamina D3 (min.): 52000 UI/kg; Vitamina E (min.): 1066,6 UI/kg; 
Biotina (min.): 34 mg/kg; Colina (min.): 102 mg/kg; Sodio (min.): 46,6 g/kg; Magnesio 
(min.): 20 g/kg; Enxofre (min.): 10 g/kg; Manganes (min.): 1133,3 mg/kg; Zinco (min.): 
2000 mg/kg; Cobalto (min.): 13,3 mg/kg; Cobre (min.): 533,3 mg/kg; Iodo (min.): 26,6 
mg/kg; Selenio (min.): 20 mg/kg; Cromo (min.): 20 mg/kg; Xilanase (min.): 200000 U
/kg; Beta glucanase (min.): 20000 U/kg

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA:  12 meses

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 50% em até 180 dias da 1ª. entrega

Produto composto, JUSTIFICATIVA: 
sujeito a fermentação e composição 
de grumos

10 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE BOVINOS DE LEITE EM FASE DE 
PRÉ-PARTO - ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Vermiculita, Calcário calcítico, Sulfato de magnésio mono 
hidratado, Óxido de magnésio, Fosfato bicálcico, Cloreto de sódio, Filtrado de enxofre, 
Carbonato de cálcio, Levedura de cana-de-açúcar autolisada e desidratada, Sulfato de 
manganês, Sulfato de Zinco Monohidratado, Sulfato de Cobre Pentahidratado, Selenito 
de sódio, Iodato de cálcio, Complexo zinco aminoácido, Complexo manganês 
aminoácido, Complexo cobre aminoácido, Cobalto glucoheptonato, Propionato de 
cromo, Vitamina A, Vitamina D3, Vitamina E, Cloreto de amônio, Sacarina Sódica, 
Neohespiridina dihidrocalcona, Taumatina, Vanilina, Aroma de Leite, Aroma de 
framboesa, Aroma de pêssego, Dióxido de Silício ou Sílica, Etoxiquin, Monensina 
sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Calcio (min.) g/kg 90,0; Calcio (max.) 
g/kg 120,0; Fosforo (min.) mg/kg 4.500,0; Fluor (max.) mg/kg 58,0; Enxofre (min.) g/kg 
48,4; Magnesio (min.) g/kg 60,0; Sodio (min.) g/kg 18,0; Cloro (min.) g/kg 230,0; NNP 
Equivalente proteico (min.) g/kg 476,6; Vitamina A (min.) UI/kg 260.000,0; Vitamina D3 
(min.) UI/kg 90.000,0; Vitamina E (min.) UI/kg 4.300,0; Manganes (min.) mg/kg 
1.792,0; Zinco (min.) mg/kg 2.058,4; Cobalto (min.) mg/kg 25,2; Cobre (min.) mg/kg 
561,4; Iodo (min.) mg/kg 13,5; Selenio (min.) mg/kg 10,0; Cromo (min.) mg/kg 24,3; 
Etoxiquin (min.) mg/kg 333,0; Monensina sodica mg/kg 600,0

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA:  12 meses

ENTREGA INTEGRAL

11 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE BOVINOS DE LEITE EM FASE DE 
CRESCIMENTO - ENSACADO

 

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório
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COMPOSIÇÃO BÁSICA: Caulim, Calcário calcítico, Fosfato bicálcico, Cloreto de 
sódio, Filtrado de enxofre, Óxido de magnésio, Sulfato de Zinco Monohidratado, 
Sulfato de manganês, Sulfato de Cobre Pentahidratado, Sulfato de cobalto, Selenito de 
sódio, Iodato de cálcio, Vitamina A, Vitamina D3, Vitamina E, Etoxiquin, Monensina 
sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Calcio (min.) g/kg 200,0; Calcio 
(max.) g/kg 230,0; Fosforo (min.) g/kg 25,0; Fluor (max.) mg/kg 250,0; Sodio (min.) g
/kg 85,0; Magnesio (min.) mg/kg 5.000,0; Enxofre (min.) g/kg 15,0; Vitamina A (min.) UI
/kg 200.000,0; Vitamina D3 (min.) UI/kg 50.000,0; Vitamina E (min.) UI/kg 3.000,0; 
Manganes (min.) mg/kg 2.200,0; Zinco (min.) mg/kg 3.000,0; Cobalto (min.) mg/kg 
20,0; Cobre (min.) mg/kg 800,0; Iodo (min.) mg/kg 35,0; Selenio (min.) mg/kg 35,0; 
Monensina sodica mg/kg 1.125,0

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA:  12 meses

- 50% em até 180 dias da 1ª. entrega

Produto composto, JUSTIFICATIVA: 
sujeito a fermentação e composição 
de grumos

12 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE BEZERRAS LEITEIRAS - 
ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Fosfato bicálcico, Calcário calcítico, Caulim, Cloreto de 
sódio, Enxofre, Óxido de magnésio, Propionato de cromo, Complexo zinco 
aminoácido, Complexo ferro aminoácido, Selenito de sódio, Sulfato de zinco, Sulfato 
de cobre, Iodato de cálcio, Sulfato de manganês, Sulfato de cobalto, Vitamina A, 
Vitamina D3, Vitamina E, Etoxiquim, Aditivo aromatizante, Aditivo probiótico, 
Monensina sódica.

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO:

 

Calcio (max.) g/kg 200; Calcio (min.) g/kg 150; Fosforo (min.) g/kg 20; Sodio (min.) g
/kg 32; Enxofre (min.) mg/kg 5000; Magnesio (min.) g/kg 5; Manganes (min.) mg/kg 
1000; Cobre (min.) mg/kg 300; Zinco (min.) mg/kg 1000; Cromo (Min) mg/kg 16; Ferro 
(Min.) mg/kg 300; Iodo (min.) mg/kg 10; Selenio (min.) mg/kg 8; Cobalto (min.) mg/kg 
10; Vitamina A (MIn.) UI/kg 200000; Vitamina D3 (MIn.) UI/kg 30000; Vitamina E (MIn.) 
UI/kg 2500; Monensina sodica mg/kg 750; Bacillus Licheniformis UFC/kg 1,2X10E1; 
Bacillus subtilis UFC/kg 1,2X10E1

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA:  12 meses

ENTREGA INTEGRAL

13 NUCLEO CONCENTRADO PARA RAÇÃO DE BOVINOS DE LEITE EM FASE DE 
PÓS PARTO - ENSACADO

 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: Caulirn. Fosfato bicálcico, Calcário calcítico, Bicarbonato de 
sódio. Alga marinha calcária, Cloreto de colina. Oxido de magnésio, Cloreto de 
potássio, Sulfato de zinco, Sulfato de cobre, Zinco aminoácido quelato, Carvão vegetal 
ativado, Parede celular Alurrinosdicato de Cálcio e Sódio, Flor de enxofre, Propionato 
de cromo, Monóxido de manganês, Manganês aminoácido quelato, Complexo selénio 
aminoácido, Sulfato de cobalto. Selenito de sódio. iodato de cálcio, Vitamina A, 
Vitamina D3, Vitamina E, Biotina. Aditivo enzimático. Aditivo probiótico, Aditivo 
antioxidante (BHT - Butilhidroxitolueno), Monensina sódica.

 

ENTREGA INTEGRAL
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NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO:  Calcio (min.: 112 g/kg; Calcio 
(max.): 137 g/kg; Fosforo (min: 20 g/kg; Fluor (max.: 300 mg/k; Vitamina A min.: 
166667 UI/Kg; Vitamina D3 (min.): 58333 UI/Kg; Vitamina E (min.: 1666 UI/Kg; Biotina 
(min.): 33 Mg/kg; Colina (min.): 20 g/kg; Sódio (min.): 75 g/kg; Potássio (min.): 20 g/kg; 
Cobalto (min.): 12 mg/kg; Magnesio (min.): 45 g/kg; Enxofre (min.): 16 g/kg; anes 
(min.): 916 mg/kg; Zinco (min.): 1833 mg/kg; Selenio (min.): 16 mg/kg; Cobre (min.): 
416 mg/kg; lodo (min.): 20 mg/kg; Cromo (min.): 15 mg/kg; Xilanase (min.): 166000 UI
/Kg; Beta-Glucanase (min.): 16600 UI/Kg; Celulase (min,): 2490 UI/Kg; Saccharomyces 
cerevisiae (min.): 1x10E11 UFC/kg; Monensina sódica: 625 Mg/kg

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA:  12 meses

14 FARELO DE ALGODÃO – 28% DE PROTEÍNA - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Umidade (Máx):12,00 % / Proteína; 
Bruta (Mín):28,00 % / Extrato Etéreo (Min):0,40; % / Fibra Bruta (Max):23,00 % / 
Matéria Mineral; (Max):7,30 % / Teor de Gossipol (Máx):0,12 % /; Teor de Aflatoxina 
(Máx):50 ppb

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 meses

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 50% após 180 dias da 1ª. entrega

Material com alto JUSTIFICATIVA: 
teor de ácidos graxos sujeito à 
acidificação

15 CASCA DE SOJA – ENSACAD0

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Proteína Bruta (PB): min. 11% (na 
matéria seca); Fibra em Detergente Neutro (FDN): 60% - 66%; Fibra em Detergente 
Ácido (FDA): 40% - 45%; Nutrientes Digestíveis Totais (NDT): 70% - 82%; Extrato 
Etéreo: 1% - 3%; Matéria Mineral (Cinzas): 3% - 6%;

Umidade: Máximo de 12% - 12,5%.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 meses

ENTREGA PARCELADA – 4 parcelas

- 25% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 25% após 90 dias da 1ª. entrega

- 25% após 90 dias da 2ª. entrega

- 25% após 90 dias da 3ª. entrega

Material com alto JUSTIFICATIVA: 
teor de ácidos graxos sujeito à 
acidificação

16 FARELO SOJA 46% DE PROTEÍNA - FARELADO A GRANEL

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Umidade % (Máx): 12,50; Proteína 
bruta % (Mín): 46,00; Estrato estéreo % (Mín): 0,50; Matéria fibrosa % (Máx): 6,00; 
Matéria mineral % (Máx): 7,00; Atividade ureática (var ph) (Máx): 0,15; Solubilidade % 
(KOH 2%) (Mín): 80,00; Aflatoxinas PPB (Máx): 20,00:.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 6 meses

ENTREGA PARCELADA – 4 parcelas

1a. parcela: (25% do total 
adquirido) deverá ser entregue 
entre os dias 01 e 15 de outubro de 
2026

2a. parcela - 25% após 90 dias da 
1ª. entrega

3a. parcela - 25% após 90 dias da 
2ª. entrega

4a. parcela - 25% após 90 dias da 
3ª. entrega

JUSTIFICATIVA:

I - Material com alto teor de ácidos 
graxos sujeito à acidificação.
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II –  Capacidade do silo da FEPE
/FMVZ não comporta a quantidade 
total do material

17 FARELO DE TRIGO 14% - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Proteína Bruta (Mín): 14 %; Fibra 
Bruta (Máx): 11 %; Umidade (Máx): 13,5 %; Material Mineral (Máx): 6,5 %; Extrato 
Etéreo (Mín): 3 %; Aflatoxina: 20 ppb

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 3 meses

ENTREGA PARCELADA – 4 parcelas

- 25% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 25% após 90 dias da 1ª. entrega

- 25% após 90 dias da 2ª. entrega

- 25% após 90 dias da 3ª. entrega

Material com JUSTIFICATIVA: 
propensão a absorver a umidade do 
ambiente – formação de grumos e 
fungo

18 FENO DE TIFTON 85 - ENFARDADO

 

Livre de plantas invasoras

 

Fardo de 10 a 15 kg

 

NÍVEIS DE GARANTIA: Proteína Bruta (PB): 12% - 18%; Nutrientes Digestíveis Totais 
(NDT): 60% - 66%; Matéria Seca (MS): 38% (típico); Fibra em Detergente Neutro 
(FDN): 30% - 40%; Lignina: 4% - 9% ; Umidade: 12 a 14%

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 06 meses

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 50% em até 180 dias da 1ª. entrega

Material sofre JUSTIFICATIVA: 
processo de perda de umidade sendo 

rejeitado pelos animais

19 RAÇÃO PELETIZADA PRONTO USO BALANCEADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
VACAS LEITEIRA EM LACTAÇÃO PARA ORDENHA ROBOTIZADA - ENSACADO

 

NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DO PRODUTO: Umidade (máx.): 125g/kg; Proteína 
Bruta (mín.): 190g/kg; NNP – equiv. proteico (máx.): 15g/kg; Extrato Etéreo (mín.): 20g
/kg; Fibra Bruta (máx.): 100g/kg; FDA (máx.): 150g/kg; Matéria Mineral (máx.): 100g
/kg; Cálcio (mín.): 5g/kg; Cálcio (máx.): 15g/kg; Fósforo (mín.): 5.500mg/kg; Cobalto 
(mín.): 1,1mg/kg; Cobre (mín.): 34mg/kg; Enxofre (mín.): 2.000mg/kg; Iodo (mín.): 1,65
mg/kg; Magnésio (mín.): 5.000mg/kg; Manganês (mín.): 75mg/kg; Selênio (mín.): 0,75
mg/kg; Sódio (mín.): 3.000 mg/kg; Zinco (mín.): 125mg/kg; Vitamina A (mín.): 12.500UI
/kg; Vitamina D (mín.): 3.750UI/kg; Vitamina E (mín.): 90UI/kg; Biotina (mín.): 2,4mg
/kg; Monensina Sódica 30mg/kg; S. Cerevisiae (mín.): 2,9x109UFC/kg.

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 3 meses

ENTREGA PARCELADA – 4 parcelas

- 25% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório

- 25% após 90 dias da 1ª. entrega

- 25% após 90 dias da 2ª. entrega

- 25% após 90 dias da 3ª. entrega

A ração pronto uso JUSTIFICATIVA: 
sofre processo de oxidação ou 
acidificação tornando-se tóxica e 
imprópria para consumo

20 SACO DE POLIPROPILENO (RÁFIA)

 

ENTREGA PARCELADA – 2 parcelas

- 50% em até 20 dias corridos após a 
conclusão do processo licitatório
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Sacos de polipropileno (rafia) branco, novos, resistentes, de primeiro uso, 
confeccionado em matéria prima virgem para acondicionar ração farelada, medindo 
(60x90) cm, com capacidade para 50 Kg 65 G/m2, Trama Fechada, sem lacre, sem 
revestimento plástico.

 

O saco poderá ter variação de tamanho de 5 cm para maior

 

A abertura deverá ser no lado menor do saco

 

VALIDADE MÍNIMA NO MOMENTO DA ENTREGA: 24 meses

- 50% em até 180 dias da 1ª. entrega

Indisponibilidade de JUSTIFICATIVA: 
local de armazenamento

 

LOCAL DE ENTREGA:

5.3. Os materiais, atendidos conforme o especificado, deverão ser entregues, descarregados e empilhados por conta do fornecedor em
local a ser determinado pela Supervisão das Fazendas de Ensino, Pesquisa e Extensão, da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia, na Fazenda Experimental Lageado, com acesso pelos seguintes endereços na cidade de Botucatu/SP:
                I) Avenida Universitária, nº 3.780, CEP 18.610-034, Altos do Paraíso (Portaria I) ou
                II) Rodovia Alcides Soares, Km 3 (Portaria II)

5.4. A entrega será em dia útil, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 10h30h e das 14h às 16h, obedecido o calendário
oficial da universidade;

5.5.  É OBRIGATÓRIO O AGENDAMENTO DA ENTREGA (14) 3880-2929 na Supervisão das FEPE/FMVZ;

5.6. Não será aceita entrega de material no almoxarifado da FMVZ;

5.7. Caso ocorra a entrega dos bens em local e horário que não os estabelecidos no contrato, o fornecedor será notificado oficialmente,
devendo realizar a imediata realocação dos bens conforme o descrito no edital;

5.8. A contratante não se responsabiliza pelo extravio ou danificação de bens entregues a pessoas estranhas ao corpo de
colaboradores oficiais da Supervisão das FEPE/FMVZ ou em locais que não os estabelecidos pela Supervisão das FEPE/FMVZ;

5.9. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, inclusive do transporte dos materiais em devolução por
estarem fora de conformidade;

5.10. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior;

5.11. Considerando que os itens são produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega deverá estar de acordo com o
informado na tabela, de acordo com cada tipo de produto;

5.12. Os produtos ofertados devem ser originais, 100% (cem por cento) novos e de primeira qualidade e ter na entrega a validade mínima
especificada nos níveis de garantia;

5.13. A matéria-prima passará por procedimentos de análise de qualidade, análise bromatológica ou outra que o requisitante julgar
necessário, sendo que não sendo atendido sua especificação de qualidade estabelecido em Edital Licitatório, inclusive quanto ao prazo
de validade, serão devolvidos e substituídas, sob pena de sanções à empresa;

5.14. Toda matéria-prima que chegar à FEPE/FMVZ será conferida em quantidade e ter assegurado a sua correspondência em espécie,
peso integridade e discriminação com a nota fiscal;

CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.15. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites legais, a critério do contratante, estima-
se em 15 (quinze) meses contados da data da assinatura do contrato, o prazo para entrega total do objeto licitado;

5.16. O contratante informa a forma de entrega, integral e parcelada na tabela acima (itens 5.1. e 5.2. do presente termo de referência);
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5.17. O Farelo de soja, item 16 do quadro acima deverá ser entregue em 4 parcelas de 25% do total adquirido, sendo que a 1a.
parcela deverá ser entregue entre os dias 01 e 15 de outubro de 2026, a 2a. parcela - 25% após 90 dias da 1ª. entrega; 3a. parcela
- 25% após 90 dias da 2ª. entrega e  4a. parcela - 25% após 90 dias da 3ª. entrega, obedecido os critérios estabelecidos no
presente termo de referência.

Garantia

5.18. O prazo de garantia é aquele estabelecido na  (Código de Defesa do Consumidor)Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe a presente
contratação), o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. ​​​​A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei
).nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( , art. 17).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

, e , art. 17, II).14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com o cronograma de entregas, as medições do objeto entregue e verificado,
dando andamento ao pagamento das notas fiscais, conforme as medições realizadas.

6.7.3.  O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto ( , art. 17, IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº

, artigo 117, § 2º).14.133, de 2021

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ( , art. 17, II).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário ( , art. 18, II e III).Decreto estadual nº 68.220, de 2023
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência ( , art. 18, IV).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do
parágrafo único do artigo 116 da .Lei nº 14.133, de 2021

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato ( , inciso III do art. 2º).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
( , art. 16, IX).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações ( , art. 18, VII).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da , ou pelo agente ou pelo setor comLei nº 14.133, de 2021
competência para tal, conforme o caso ( , art. 16, VIII).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,

, art. 16, VII e parágrafo único).de 2023

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, juntamente com o representante do Setor de
Almoxarifado e/ou das FEPE/FMVZ, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado, para cada entrega.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do , com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscalart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6.  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa

, c/c o ).SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de  prorrogação nele
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aoson-line
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (  c/c Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018

).Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.17.  O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto

.estadual nº 67.608, de 2023

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (artigo 2º, inciso III, do , c/c o artigo 1º do ), bem comoDecreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento
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7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no
Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata e/ou com entrega parcelada, conforme definido no tópico 5.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4 .    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;8.5.     Empresário individual:

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará8.6.   Microempreendedor Individual 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 ,    ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade8.7.   Sociedade empresária sociedade limitada unipessoal
limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEIRELI
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e8.8.    Sociedade empresária estrangeira:
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de8.9.     Sociedade simples: 
documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da8.10.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na8.11.    Sociedade cooperativa:
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de8.12.     Agricultor familiar:
Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição
de Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural8.13.   Produtor Rural pessoa física:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (artigos 15 a 17 e 146).

. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.8.14

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15.   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16.   Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20.   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre; 

8.21.  Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples

8.24. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.24.1    Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.24.2. Na ausência do prazo de validade nessa certidão, será considerado o de 6 (seis) meses.

Outras comprovações

8.25. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação :

8.25.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a)           Designação do consórcio e sua composição;
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b)           Finalidade do consórcio;

c)           Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d)           Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e)           Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f)          Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao
objeto da contratação;

g)                     Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber
citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação
e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h)           Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e
expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão;

8.25.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos de seu compromisso de constituição.

8.25.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social
e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da .Lei nº 14.133, de 2021

8.25.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância
do disposto no artigo 16 da :Lei nº 14.133, de 2021

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos  e arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de

;1971

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.26.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.26.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;

. 8.26.5 Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.6.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei nº 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.26.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às
subdivisões anteriores.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 512.212,35

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A fim de garantir a seguridade alimentar para os rebanhos didáticos das FEPE/FMVZ pelo período de 12 meses, o valor estimado
total da contratação é de R$ 512.212,35 (quinhentos e doze mil, duzentos e doze reais e trinta e cinco centavos). O valor estimado da
contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do crédito orçamentário da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia e, de classificação funcional programática e categoria econômica, demonstrada em nota de reserva, que será providenciada
em tempo oportuno.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARMEN SILVIA DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 07/04/2026 às 16:04:03.

 

 

 

 

 

 

CINIRO COSTA
Supervisor FEPE/FMVZ

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 16:21:21.

 

 

 

 

 

 

EDVALDO JOSE VITO
Supervisor – SAA /FMVZ

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 15:12:26.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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